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D E C R E T O N2 943 
de 30 de dezembro de 1966 

dt. 19 

" O Prefeito Municipal da Estancia de são Jos~ dos Cam-
,_ A . 

pos, usando de suas atribuiçoes de acordo com o artigo 25, item v,-
da Lei ng 9o205, de 28 de dezembro de 1965, 

D E C R E T A: 

Artigo ~ - As verbas constantes da tabela explicati-, 
va das despesa s do orçamento vigente, codificadas sob numeres abaixo 
mencionados, passam a ter as seguintes discriminaçÕes: 
26 3.1 . 1.1.0.3 - Pe~soal Civil -Gabinete do Prefeito 

A 

e dependencias - B- Expediente- III 
Mensalistas •••• •• •.•••••••••••••• 3·310.000 

27 3.1. 1.1.0.3 - Pes~A1 Ciyil~abinete do Prefeito 
A 

e dependencias-B-Expediente-IV-Gr~ 
.., 

tifi~açoes •••••• ••••••• ••••••••o• 

50 3.1.1.1.0.5 - Pessoal Civil-Gabinete do Prefeito 
A 

e dependencias-t-Guarda Noturna M~ 
nlcipal- Mensalistas •••••••••••••• 10.396.000 

261 4.2.7.3.1.3 - Dlyida Flutu9nte- A- Secção de Conta 
bili0ade e Orçamento-Juros s/oper~ .., , , 
çoes de credito e outras dividas • 31 . 000. 000 

267 4. 3.1 .1.0.3 - DÍvida Fundad~ Interna-A-Secção de 
Contabilidade e Orçamento-Amortiz~ 
ção da DÍvida PÚblica- Leis n2 928/ 
1966 e 1.133/1964 ••••••. . . .• ••••• 19.508.000 

449 3.1.2.0.9.3 - Material de Consumo-E-Secção de -
# 

Limpeza P(fblica-II-Haterial para/ 
.., , 

limpeza e conservaçao de vias pu -... 
blicas nao calçadas , asfaltadas e 

calçadas ••••••••••••••••••••••••• 
468 . 3.1. 2.0. 9. 5 - Material de ,Con~qmo.;.C-Secção de 

vias e Logradouros PÚblicos-c)-Co-... 
locaçao de guias e sargeteamento -
sede-III-Material para colocação de 
guias e sargeteamento ••••••.••••• 

3.1.2.0.9.5 - Material de Consymo-C-Secção de , 
vias e Logradouros Publicos~)-co-
locação de guias e sargeteamento--
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Santana- IV- Material para co~ 
cação de guias e sargeteamen-
to .... . . ..... ...... .. ...... o 

3. 1. 2. 0.9. 4- ~~rial àe CQn~umo-Ilumina -
,.. , 

çao Publica- Material para i~ ... , 
minaçao publica • • • •• • • • ••• o o 

540 3·1·3·0.9.4- ServiQOS àe Terceiro~-Ilumi~ - , çao Publica-Fornecimento de -
, -luz eletrica oara iluminaçao/ ,_ 

publica • •• •••• • •• •••• ••••• • • 
541 4. 1. 2.7.9. 4- Divers~~ Equipamentos e Inst» 

,.. ,.. , 
laQoes - Ilumi naça6 Publica- -

Equipamento para extensão da/ 
A N ' rede de Iluminaçao Publica e/ 

domiciliar · · · · ·· · ·· ··· • •••• • 

dt. 19 

63.000. 000 

75.000. 000 

Artigo 22 - ~ste decreto entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da 
dezembro de 1.966. 

Elmano Ferreira Veldso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administr~ 
N 

çao, em trinta de dezembro de mil novecentos e sessenta e seis . 

de Admin. 


